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rNExtGrBrLtoADE DE LrcrrAÇÃo N" 19/2019

JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste N4unicípio, nomeada
pela portaria n' 0512017 , de 02 de janeiro de 2017, vem, em atendimento ao art. 26, capuÍ da Lei
n" 8.666/93, apresentaÍ Justificativa de lnexigibilidade de LicitaÇào para a ContÍataçáo de
empresa para apresentaçào de Shows Artísticos da Banda Zuerões do Forró, para a apresentar-
se no tradicional evento dos Festejos Juninos deste Municípro, a ser realizárclo no dia 23106/2019,
conforme o quanto disposto neste processo.

Paía respaldar a sua pretensáo, trago aos autos do sobredito processo peças
íundarTrentars proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa, além de
outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é rnexigivel o Processo
Licitatório, em razão dos Íequisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado.

lnstada a manifestar-me, apresento lustificativa de inexigibrlroade de licitaçào si/l)
examine. o que faz nos seguintes termos:

A Lci n" I666/93, art 25, lll dispÕe, in verbls

"AÍt 25 - E inexigivel a licitação quando houver invlabilidade de
competição, em especral:
()
lll - para a contrataÇão de profissional de qualquer sôtoÍ artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pÚblica."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiÇÓes formais para a

composiçáo do pÍocesso de inexigibilidade de licitaÇão (ex vl do art. 26, paégraÍo ünico, da Lei n"

8 666/93 r. Fi las

'l - Razão da escolha do [ornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço

Sabe-se que o citado Município de Arela Branca, por Íorça da sua natureza iuridica,
se sujeita ao Estatuto das Licitaçóês e Contratos.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível instauraí-se
Lln proce.linrênto licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar no entãnto, a Lei no

8 666i!].:1 .)!.epcrona casos en] que esta é dispensável, dispensada ou inexrgível.

A rnexigrbrlrdade de licrtaçáo pressupÔe uma situaçáo em que esta não é viável. Otr

sela. a lrcrtaÇào inexigível é uma obrigação, principalmente diante das c rcunstâncias do caso
concreto e da altivez dos bens Juridicos a serem protegidos

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critéÍios objetivos para a contração direta. E é sob a Óptica desses critérios
infraconstitucionais que demonstrarei a situação de inexigibilidade de licitação que ora se
apresenta
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Definindo, de fornra bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma
contrataçào direta, nos moldes do art 25, lll da Lei de Licitaçóes e Contratos o Íestejado
admin istrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Parc a regularidade dessa contrataçào direta existem trés
requisitos, além da inviabiladade de compettÇào:
- que o objeto da contrataçáo seja o serviço de um artista
profissional,
- que seja feita diÍetamente ou através de empresário exclusivo.
' que o contratado seja consagrado pela crítica espccializada ou
pela opiniáo pública." 1 '

Analisando-se, agoe, pari passu, os requisitos exigidos para se conÍigurar a
inexigibilidade, além da inviabilidade de competiçào, veem-se que o profissronal que se pretende
contratar: Banda ZuerÕes do Forró, preenche o mesmo, conforme a documentaçào apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

- Que o objeto da contrataçáo seja o serviço de um artista profissional - A Lel
n" 6 53-r ;il el.I] seu art 2o assirlr define o artistal

"Art.20 - Para os efeitos desta lei. é considerado:
I - AÍtista o proíissional que cria, interpreta ou execLrta obra de
caràter cultural de qualquer natureza, para cfeito de exibição ou
divulgaÇào pública, através de meios de comunicaçào de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversáo públlca,"

Assrm, o proÍissional. no caso em tela. Banda ZuerÕes do FoÍrÓ - Artisla que canta
canÇôes para todas as idades o autêntico Forró 'Pe de Serra". Em que pese o fato dessa Lei ser
de 1978. onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, CoreÓgrafo, ProÍessor de

Arte Dramátrca, ou outros cuÍsos semelhantes, ou profissionais de 2o Grau de Ator, ContÍarregra
Cenotécnico. Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vl do art. 7o), aanda assim, no inciso lll do
mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, também, como proÍrssional artÍstico, outra§
categorias, conquanto possuíssem atestado de capacitação profissional íornecido pelo Sindicato
representativo das categorias profissionals. EntÍetanto, a Lei de LicitaçÕes e Contratos, ampliando
essa exegese em sua redaÇão, estabeleceu a contrataçâo de "profissional de qualquer setor
artístico" , enquadrando-se, desta forma, o cantor, ou banda.

Ademais. a Banda Zueróes do Forró, é reconhecido no Municipro e na Íeqiào

Qrre scja íeita diretamcntc ou através de empresário exclusivo - A conlratação se
,,:.:i iltr:]vês de enlpresário excluslvo para a realizaÇáo desse espetáculo, qual seja a

\]II]PTES:] RAOAR EVENTOS ART|STICOS PUBLICIOADE LTDA;:, CNPJ:
27.180.309/0001-67, consoante declaraçÕes ou cartas apresentadas. Aderrla,s, como o
produlo da contrataÇão se concretiza num objeto mateÍial (realizaçáo de shows), estn
Prefeitura iÍá obtê-lo como resultado direto do contrato Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
nos ensrna que "não há nenhLtma exigência sobre o meio de demonstrar a oxclLtsividada.

sendo aceita normalmente a declaração íeita pelo prÓprio adisla de quo detemirvda
pessoa é seu agente exclusívo" 2. Dessa forma, dispensamos maiores coÍnentários a

respeito ante a claÍeza cristalina da contrataçáo.

Irn Fernandos, lorge Ulisses lacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília
lurídica.
2 ob. cit.
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Que o contratado sera consagrado pela crítica especializada ou pelâ opiniáo pública
- a Banda ZuerÕes do Forró é reconhecido em toda a região, como todo o Estada
Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

"Já foi questionado, em seminário pronrovido pL-lo Centro
Brasileiro para Foímaçáo Política, se o Íato notório da
consagração pela opanião pública necessita seÍ demonstrado nos
autos. É óbvio que não se pretende que o agente taça luntar
centenas de Íecortes de jornais, por exemplo. sobre ô aÍtista, mas
que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento
desse requisito para promoveÍ a contrataÇão direta, como citaÍ o
número de discos gravados, de obras de aíte importantes,
referência a dois ou três íamosos eventos." :r

l\larÇal Justen Filho, também nesse sentido

"A exigência da consagraÇão perante a critica ou a opiniáo pública
destrna-se a evitar comparações arbitrárias A Lei admite a
possibilidade de contraposição entÍe a opiniáo da critica
especializada e a opiniáo pública. Basta un].r das duas hipótesgs
para autorizar a contratação. Em qualquer caso, o dispositivo_dÍlve
ser interpretado de modo coerente com a natureza do:interesse
púbLco. " a

Nesse sentido, todas essas recomendaçoes foram devidamente cumpridas

Devemos, ainda, encarar a questáo da pretendida contrataÇão ern dors pontos
básrcos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar i realizaçáo
do bem comum E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes.no
objeto da contrataçáo, pois o fam ao qual se destina a contratação, qual sela a realtzaÉo de uÍn
show dessa magnitude, com profissional desse quilate, em comemoração aos tradicionais festejos
juninos deste lvlunicipio, possua, inegavelmente, interesse público, haja vista enraizada na cultura
da populaçáo desta locahdade

Outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes, que a aludida íestividade faz
parte do calendário cultural do Municipio de Areia Branca, o que nos rmpulsronou a dar
corrlin!,Jlrrlc il esse evento

lorge Ulrsses Jacoby Fernandes, por excelência. esclarece-nos

"Pode a Administraçáo necessitar promoveÍ a contrat.lÇáo direla.
hipótese íestrita, ditada pelo interesse públrco
Nesse caso, náo deve ser olvidado que a indivtdualidade da
pÍodução artistica acarreta, em regra. a inviâbilidade .cie

competição. É justamente a ausência de parâmetros que assegura
a cflâtividade humana." 5

cit
cit
cit

.1

rob
40b
5ob

l\,4arÇal Justen Filho, com lapidar clareza, assere

ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE AREIA BRANCA

sECRETARTA oe cuLruRAJURTSMO, ESPORTE_E 11M
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"Portanto, somente quando se fizeÍ necessáfla a contrataçáo de
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfaçáo do
interesse público e que se poderá aplicar o dispositivo. "

E, nesse diapasão, complementa

Vencidos os requisitos necessários paÍa uma contÍatação direta nos moldes do art.
25. lll da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora, as condiçôes formais para a composição do processo
de fexrq brlidade de lrcitaçáo

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha dc A ista, paí
consequêncra representada pela empresa RADAR EVENTOS ARTISTICOS PUBLICIDADE
LTDA, CNPJ: 27.180.309/000í -67, não foi contingencial Prende-se ao fato de que elas
enquadranr-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicrtaçÕes e Contratos.
consoante o já exaustivamente demonstíado acima, como conditio síne qLta non à contrataÇào
direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviÇo a ser executado é singular, nào pernritrndo, assim.
comparaçÕes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada proÍissionâl.
pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulissês, "lodo proÍissional é singular, poslo qre esse
alribLtto é próprio da natureza humana", sendo que o profissional a ser contratado possue
expeflêncrir nessê campo, além da exclusividade com a empresa suso aludrda

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da confÍontaçào
dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o ServiÇo, e da proposta
apresentada pela empresa RADAR EVENTOS ARTISTICOS PUBLICIDADE LTDA para esse
show, verifrca-se facilmente ser este compatível com os pÍaticados no mercado. O eminente Prof
JoÍge Ulrsses em nota de rooapé. rníorma-nos que "Nesse ponto. parece qtÊ a mcllor rogra nàe
e bltscar o preço de mercado'. mas observar quanto o mesmo aftísta ü)bra pela cspetáculo
equtvalcDlt) de outtos órgãos da AdftlnÊlraÇão Priblíca. Regra qlte se coadutv col] o ai 15, V.
: , -,'.,1 ,3

lieponta extreme de dúvidas, portanto. que a situaçáo que se nos apresenta,
conlorme aqur ntensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente de lnexigibilidade de
L,citaÇáo

Por íim, diante da fundamentaçào fático-.iurídica, e

Considerando a tradicional festividade junina deste Municipio, conheoda em boa
parte do País

Cotlsiderando a necessidade de se comemorar evento táo especial, Já enrêizado,na
...ll,r'a,.1 -lê'ocalidade,

Considerando que a realizaçáo dos shows para a comemoraÇão desse evento é algo
de sun]a importãncia,

"A atividade artistica consiste na enranaçáo
personalidade e da criatividade humanas Nessa
impossivel veriÍicar-se identidade de atuaçôes " 6

(' rn Justen Filho, Marçal
Dialctica.
1 Ob. cit.

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admtni!;trativos
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Çonsideratúo que o Município de Areia Branca não pode deixar de participaÍ.
ativamente, das comemoraçóes alusivas a tal evento; .;i

Considerat)do, que a Íealizaçáo de tal êvento sempre foi de Íesponsabilidade deste
munlcrpro,

Considerando, ainda, que a Íealizaçâo do evento, é de interesse público, pors
fornenta a manutenÇão da cultura, bem como o turismo regional e impulsiona o coméroo local,

Corrs derando poÍ fin.r que a banda musical corstante da proposta de proço, como é
do conlreC[rcnlo de todos rntegra modalidade de gÍupo popular, cu]o estilo é diverso.
lndubilavelrnente este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda huÍnarridade é
sabedora de que "música é arte". pouco impoítando a sua espécie, desde que respeitados a moral
e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 3o.OOO,0o (trinta mil ioaià1, sendo
que as despesas decorrentes para contração serâo por conta da seguinte classificaÇão
orÇamentárra.

Côd. Unid.
OrçamentáÍja,

1530

Projeto/
Atividade

Natu rezal
Despesa

2035 33903900

Fonte de

_Bgqurs_9_9
1001

lÕr Qtu;..-

l
Frnalmente, porém não menos importante, ex posislis, opino pela contratação direta

dos serviços do profissional artísticos - a Banda ZuerÕes do Forró, por intermédio da en')presa
RADAR EVENTOS ARTISTICOS PUBLICIDADE LTDA, CNPJ: 27.180.309/0001.67, Sêm o
precedente Processo Licitatório. ex vl do art. 25. lll clc a^.26, paráqrcío Lrnico, ll e lll todos da
tci rr" 8 66{i/93 eÍr sua atual redacáo

^o Excelentissrmc Senhor Prefeito, para apreciaçào e poslefloÍ ralrÍr{;açáo desta
Juslrfrc:rl.\,:r que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação, após o que devêrá
ser publrcada na rmprensa oficial, como condição de eficácia, em obediência ao capul do artiga 26
da mesma norma jurÍdica susoaludida.

Areia Branca/S 9dea ril de 2

MARIA DJ A DIAS RIBEITO
Secretaria de Cultura, TuÍismo, Esporte e Lazer

Portaria no 05/2017

Ratifico a presente Justificativa e,
por conseguintet apravo o
proced i mento. Pu h I iq ue-se.

. Em A,C/Lrffi - ,

Áb^./,trllvlrTpÁtrmt^rhfu
ÂLAN ANDRELINO' NUNES SANTOS

Prefeito l'1u n icipa i


